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ESTADO DE RONDÔNIA
prefeitura municipal de candeias do JAMARISEC MUN S™f«ENDA,GESTÃOEPLANEJAMENTO-SEMFAGE4.

SEC.MUIN.LIL DE planejamento

MENSAGEM DE LEI N® 002
De 20 de janeiro de 2022.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

.ara municipal d
^''ÍaI^DEIAS do JAMARI

PODER EXECUTIVO ^
REGIME URGÊNCIA urgentíssima ^ P /_
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66. —"

~Lucw/mm'MWMartins
Diratora Legislativa

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares pa_ralenno a b ianeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão,

pTÍdO e ioA, adicional especial por excesso de
u-recaLção - Convênio n« 059/2021/FITHA-RO 2021, no valor de R$. 596.667,67 (quinhentos e
noventa e aels L seiscentos e sessenta e sete reais -atenta e sete centavos), no orçamento
Vigente conforme a necessidade da Secretária Municipal de Obras - SEMOB.

O presente projeto de lei visa à aquisição de um caminhão^traçado com caçamba
basculante para recuperação de estradas vidnais, através da celebração de convênio com Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, para dar cobertura a despesa.

Isto posto, com a convicçã(/d| que esta proposta ser bem recebida, esperamos oacatamento integral So presente Projeto dJ Lei por e^out.1|asa^ em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, ém règime d^u|-genola|irgentissima.

VALTEIR r.F.mLDO GOMES DEIQ

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

-^\ClPAí

PROJETO DE LEI N® 1.235

MUNICIPAL
AS DO JAMi

C A M A R A
c aN d :■

"RE

De 20 de janeiro de 2022

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicionai especial por excesso de
arrecadação - Convênio n^ 059/2021/FITHA-RO 2021, no valor
de R$. 596.667,67 (quinhentos e noventa e seis mil seiscentos e
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos).

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

HORA

LEI:

Art 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Espoliai no PPA, LDO e LOA 2022 por oxcosso do arro-iadaÇão, '""vênio ao
059/2021/FITHA-RO 2021, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Obras SE , p
dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas deRodagem e Transportes-DER, para fins de aquisição de um caminhao traçado com caçamba basculapara Recuperação de estradas vicinais, no valor de R$. 596.667,67 (quinhentos e noventa e seis mil
seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Obedecendo as seguintes vinculaçoes e
classificações orçamentárias:
RECEITA VALOR R$
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
02 PODER EXECUTIVO

02.05.00

2.4.2.8.1.0.7.1.0.4

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB
TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - FHITA 2021
Total da receita

R$ 519.750,00

ANULAÇÃO:
ORGÃO 02

UNIDADE ORÇ 05

SUB-FUNÇÃO 04.122

PROGRAMA

AÇAO
CATEGORIA ECON.
FICHA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
0006

2007

3.3.90.39

93

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO"
GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

VALOR R$

Total da Anulação R$ 29.018,44

TOTAL GERAL R$ 596.666,67

ORGÃO
UNIDADE ORÇ

SUPLEMENTAÇÃO
02

05

SUB-FUNÇÃO
PROGRAMA

AÇÃO
CATEGORIA ECON.

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

0006

1022

4.4.90.52

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

VALOR R$

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO
RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS - FHITA 2021.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total da suplementação R$ 596.666,67

TOTAL GERAL R$ 596.666,67
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ESTADO DE RONDÔNIA ,. ^
prfffíTIIRA municipal de candeias do jamari

SEC. MUN G™ F^eTa, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFA^COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO A

Art 72 . Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anteri
-  • o nc;q/2021/FITHA-RO 2021 e processo n2 0009.452566/2021-76 firma oen reaadvirão do convênio n^ 059/2021/FI1 HA ^ Rondônia através do DER no valor

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e o gover rpuisl
dé rS 519 750 00 (quinhentos e dezenove noll setecentos e cmqnento reats).

Paráarafo Único Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursosParagrato Umco. rica o ru dezoito reais e

próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. ^4
quarenta e quatro centavos), necessários a consecução dos objetos convemad .

Art 32 O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excessode arrecadação do Convento FHITA 2021, autorizados através desta Lei,
forma da legislação vigente.

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

LDO GOLTEIR GE
FEfíO



ESTADO DE RONDÔNIA ^

* —==S!Sls."-™
memorando N-ODl/2022/ COORDCONV/SEMFASESP

Candeias do Jamari-RO, 04 de j^iro de 2022.

'tJX^ <

DE: Coordenadoria de Convênios
PARA: SEMFAGESP

ASSUNTO: Projeto de Lei e Ficha Orçamentaria

Senhor Secretário,

AO tempo ,ue o cumprimentamos, vimos por meio^te encaminhar a Vossa Senhoria, a
documentaçio pertinente ao convênio abaixo para pedido e aprLaç o de Projeto de Lei na
Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO e|\^^tei;ior criaçao
orçamentária, na URGÊNCIA que o caso requer, são eles:

convênio
59/2021/FlTHA

ti I .0^

contrapartida

0009.452566/2021-76 Aquisição de um

caminhão basculante

R$ 29.018,44

Repasse

R$ 519.750,00

' Valor global

R$ 596.667,67^

possamos dar continuidade aos trâmites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos habituai atenção e nos colocamos à disposição para qualquer
esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

I0l\

Coord.ÃcImde Convênios

Av Aírton Senna, 113 - Bairro União - Candeias do JamarVRO 76.860-000
e-mail: rnnvpnioscZDcnHpiasdoiamari.ro.ROV.Pr



ESTADO DE RONDONIA

Unidade Gestora

140011 Fundo de Infraesfrutura, Transporte e Habitação

Gestão

14011 Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação
Evento

400010 RC09-Elnissão de Empenho da Despesa
Credor

63.761.902/0001-60 PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANDEIAS DO JAMARI

Endereço Credor

- - CANDEIAS DO JAMARI 0009;525791/2019-1411/19 -

RO - 76860000

Grupo Programação Financeira

442 Investimentos - Auxílios

Modalidade Licitação

08 Não Apiicáveí

Compiemento

140011 14011 1 Diversos

Unidade Gestora Nota Descentraiização Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito

Número

2021NE000232

Processo

0009.452566/2021-76

Referência Legai
DCOG-NT02/08

iyiodàiidadeiEtnpenho
Global

Data Réiprência
23/12/20:

Nota.Empenl

Pré-Empenho

Empenho Centralizado
Não

Vaior

567.648,23 (Quinhentos e Sessenta e Sete Mil
Seiscentos e.Quarenta e Oito Reais e Vinte e Três

Centavos)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

Transação
0540 Nota Empenho

Outros

Obedece Ordem Cronológica

Sim

Nota Descentralização Crédito

Contrato

Histórico

Importância que se empenha para dar cobertura a despesa em razão da celebração de Convênio com a Prefeitura
Municipal de Candeias do Jamari/RO, para aquisição de um caminhão traçado com Caçamba basCulante para
recuperação de estradas vicinais.

Entrega

Data Prazo Limite

Classificação Orçamentária

Esfera

Fiscai
Unidade Orçamentária
14011

Função

26 Transporte

Programa

2106 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTE E LOGÍSTICA INTERMODAL
Subação

020201 REALIZAR TRANSFERÊNCIAS'VOLUNTÁRIAS PARA
OS MUNICÍPIOS
Natureza Despesa

44,40.42.01 Transferência a Municípios Convênios

Programa Trabalho
26 782 2106 0202 020201

Subfunção

782 Transporte Rodoviário

Ação

0202 REALIZAR TRANSFERÊNCIAS VÓLUNTÁRIAS
PARA OS MUNICÍPIOS

Fonte Recurso

O.2:28.0ÜÓÜ00 0.228 - Recursos Destinados ao FITHA

Cronograma Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março

Junho

Setembro

Dezembro 567.648,23

Descrição itens

item Cód. Material Qtd Especificação Unidade Medida Valor Unitário Valor Total

SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 23/12/2021 às 16:32 por Silvia Yolita Limeira De Sa Página: 1 de 2



ESTADO DE R0NDONIA

;^\0\PAÍ. 0^

Unidade Gestora

140011 Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação

Gestão

14011 Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação

Evento

400010 RC09-Emissâo de Empenho da Despesa
Credor

63.761.902/0001-60 PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANDEIAS DO JAMARI

Endereço Credor

- - CANDEIAS DO JAMARI 0009.525791/2019-14 11/19-

RO-76860000

Número

2021NE000232

Processo

0009.452566/2021-76

Referência Legai
DCOG-NT02/08

Modalidade Empenho
Global

Valor

567.648,23 (Quinhentos e Sessenta e Sete Mil

Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Três

Centavos)

Data Reférêmsip
23/12/2021

Nota.Empenho Orig

Empenho Centraliza

inal

Pré-Empenho

do
Não

Davi Machado de Alencar

Ordenador Primário

Eder André Fernandes Dias

Ordenador Secundário

SIGEF/RO - Sistema integrado de Planejamento e Gestãp Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 23/12/2021 ás 16;32 por Silvia Yoiita Limeira De Sa Página: 2 de 2

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, Diretor(a) Adjunto(a), em 23/12/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1= e 20, do Decreto ne 21.794. de 5 Abril de 2017.



V

Governo do Estado de

RONDÔNIA

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

TERMO

CONVÊNIO NS 059/2021/FITHA
Processo ns 0009.452566/2021-76

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno,
constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar n^ 335, de 31 de janeiro
de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n. Bairro
Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 49 Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou
concedente, neste ato representado por seu Diretor Geral Adjunto, o Sr. EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS,
portador do RG n9 3991030-SSP/SC e CPF n9 037.198.249-93, residente e domiciliado à Av. Engenheiro
Anysio da Rocha Compasso, n. 05616, apto 4, Bairro Aponiã, conforme Decreto de 26 de maio de 2020,
DOE Edição suplementar de 26 de maio de 2020, e o

MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 63.761.902/0001-60, com sede
à  Av. Tancredo Neves, n9 1781, Bairro União, CEP: 76.860-000, doravante
denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor VALTEIR GERALDO
GOMES DE QUEIROZ, portador do RG n9 908.496 SESDEC/RO e CPF n9 852.636.212-72, residente à
Aluízio Ferreira, n9 128, CEP: 76.860-000, na mesma urbe, regularmente empossado no cargo de
Prefeito (0021049313).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei n9 5.024 de 2021, do
Decreto Estadual n9 26.165 de 24 de junho de 2021, da Lei Complementar n9 101, de 2000, da Instrução
Normativa n9 001/2008-CGE/RO, Lei Federal n9 8.666 de 1993, e pelos termos consignados neste
instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.

DO OBJETO.



CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a Aquisição de um CaminM^n
caçamba Basculante com transferência voluntária de recursos financeiros

concedente/FITHA, conforme Ofício (0021208282), Plano de Trabalho (0022163803p
Contrapartida (0022163819), Termo de Referência (0022751819), Cotação (002124421/
constante nos itens 65 e 73 da ATA de registro de preços 01/2021 (00227518^
78/2021/DER-CLOG (0022746531), Decisão nS 257/2021/DER-GECüN (0022824573),'
1671/2021/DER-PROJUR e De Acordo do Diretor Geral Adjunto (0023088474), e demais peças que
compõem o respectivo processo administrativo n" 0009.452566/2021-76, os quais são partes integrantes
deste termo, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo
para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei ns 8.666/93.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA-O prazo de vigência do presente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contados
da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela.

§ is. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do
convênio, independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual
será exigida a celebração de termo de aditamento.

§ 22. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante
requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as
razões de interesse público que justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório
demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto.

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de RS 596.666,67 (quinhentos e noventa e
seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme Plano de Trabalho
(0022163803).

§ 12. O valor de R$ 567.648,23 (quinhentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
vinte e três centavos), referente à transferência voluntária da concedente que ocorrerá à conta de
dotação própria, nos termos da Lei n2 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Grupo Prog. Financ. 442 - Inv.
Auxílios; vinculada ao Programa de Trabalho nS 26.782.2106.0202.020201, Fonte de Recursos
n2 0.2.28.000000.0.228- Recurso FITHA, Elemento de Despesa n2 44.40.42.01 - Transf. a
Munic./Convênios, conforme Nota de Empenho n2 2021NE000232, de 23/12/2021 (0023067965).

§ 22. O valor de R$ 29.018,44 (vinte e nove mil, dezoito reais e quarenta e quatro centavos), referente à
contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme
Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0022163819).

§ 32. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente indicada no § 42, nos prazos
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

§ 42. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência n2 7133-1, Conta-
Corrente n2 11.303-4, Banco do Brasil, de titularidade do convenente (0021050305), e todas as
movimentações, que dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão
realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais.

§ 52. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente n2 73-1,
Agência n2 2848-6, do Caixa Econômica Federal, de titularidade do Fundo para Infraestrutura de
Transportes e Habitação/FITHA.



V J

DAS PROIBIÇÕES

CLAÚSULA QUARTA - Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida:

a) a reaiização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; ^

b) a reaiização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qijaiquer de
remuneração adicionai a servidor que pertença aos quadros do órgão ou entidade oa-AdtôHTlMração
Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;

c) a realização de aditamento com alteração do objeto;

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que
em caráter de emergência;

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;

f) a reaiização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente
a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prazo;

g) a reaiização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos
partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento e
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, infornriações acerca de Tomada de Contas
Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou
legai, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades.

II - DO CONVENENTE:

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Piano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo
de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução
deste Convênio, observado o seguinte;

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
CONVÊNIO;

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução; do objeto pactuado no Convênio,
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.



4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma
elétrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa^^Mytii
competente da CONVEIMENTE;

y^\ \ I f f5. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua ifelli^ã^e da
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilizaçã^»^!^
símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; \
6. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de instituiç^^TFmaoíSâl^ficial
até o efetívo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um
rnês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;
7. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os
respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

8. Restitujr à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da
prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização
monetária correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde a data
do efetivo recebimento;

j 9. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a
regular prestação de contas;

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema de Controle Interno, imediato e
livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do
presente CONVÊNIO, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

11. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 8 desta cláusula.
12 O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos,
dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos.
13. Na hipótese de ine^xistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do
recurso recebido.

DA AÇÃO PROMOCIONAL

CLÁUSULA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação do Concedente neste Convênio,
mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será
destacada a participação do Concedente quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou
televisão.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SÉTIMA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto o Decreto Estadual n2 26.165 de 2021, art. 22, a qual ainda
será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos:

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver;
2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas,
com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste
convênio;



5. Cópia do Plano de Trabalho;

6. Cópia do presente instrumento convênio e seus aditamentos;

7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho;

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável; v

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, n^^fisc^â^^uaisquer
outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados,
com a referência ao título e número deste convênio;

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro;

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando

for o caso e os saldos;

12. Relação dos pagamentos efetuados;

13. Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último
pagamento e respectiva conciliação;

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio;

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua
dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal;

16. Comprovante de restituição de eventual saldo dos recursos liberados;

17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros.

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da
contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do

presente ajuste;

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor

correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período
compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização,

quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito

aplicação.

§ 12. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias após o prazo de
vigência ou da conclusão da execução deste CONVÊNIO, sendo vedada a sua prorrogação.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA - Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das
atividades de monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber,

observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e

constantes nos autos, bem como pelas visitas In loco realizadas considerando os marcos de execução de
50% (cinqüenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas

quando identificada a necessidade pelo órgão concedente;

II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade
financeira será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade
pelo órgão concedente.



CLÁUSULA NONA - Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a na
atividade administrativa realizada de modo sistemático, prevista no art. 99, pará^fè^S^ e ̂ ^Sdo
Decreto n® 26.165 de 2021, com a finalidade de verificar o cumprimento das distí^iraes^

encia

técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

I. manter profissional ou equipe de fiscalização constítuída de profissionais habilitados e"
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

II. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados

IV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da
execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o
estágio de execução do objeto, informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução física da
obra, apresentando o relatório da prefeitura à comissão de fiscalização, para que seja devidamente
aprovado.

DA DESTINAÇÃO DOS BENS.

CLÁUSULA DÉCIMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do convenente, salvo expressa disposição
em contrário.

DA ALTERAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As cláusulas do presente CONVÊNIO poderão ser modificadas a
qualquer tempo, mediante consenso de seus partícipes, e desde motivadas na preservação do interesse
público, firmando-se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do
presente CONVÊNIO.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser:

I  - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

c) a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial; e

d) a ocorrência da inexecução financeira.

DA RESTITUIÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados



pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto^^^^^fíif^íjo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função^^^oã^xeé^M^do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório â*àivufga^ em/
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referente|
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos
ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do instrumento sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.
PARÁGRAFO ÚNICO: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em
que foram aportados pelos partícipes.

DA PUBLICAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na
forma estabelecida no art. 61 da Lei ns 8.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia
do presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do
convenente.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados
pessoais do interessado na informação.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do
presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa
das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, 28 de dezembro de 2021.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral Adjunto do DER/RO

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito

Visto pelo Procurador/DER-RO.

Documento assinado eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ, Usuário Externo,
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Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero,

proposição PROJETO DE LEI número

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 15 folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura ̂ denário.

1.558/CMa/2022

CMa,

LUCIMAI

,/25/OI/2022

IWTO MARTINS

Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em •  a ementa da proposição

PROJETO DE LEI número „  1558^a/2022
Segue para leitura em plenário. ( 'Z

CMCJ, A////
LUCIMAUlWtiNto^artins

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e.leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA ^

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1.558/CMa/2022

PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente. .
[  «ç- • 1

CMCJ, k  .31/01/2022

LUCI MAUR^NTOmRTI NS
Dir. Departarriehto Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo . folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura èm plenário.

CMQ,

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

■. ... volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de emissão de parecer pertinente

CMa, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO'DE RÒNDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

•spis:

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Secretaria das Comissões

Situação Despacho inicial

DESPACHO ÍNICIAL DA PRESibENCIA DA CÂMARA

.'ara Secretaria das Comissões. Proposição PROJETO LEI

número 1.558/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura,.Meio Ambiente, Política Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.'

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Odadania

REQUER

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização A^nmistrativa |
Concluída a manifestação das comissões e os devidovfepensamentos retornem os
autos conclusos à Kl 1

PAULO y^CARiO DA SILVA
Presidente em exercido

IDO

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE recebimento:DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo , . volume (s)
com processo apenso * •, ■„

contendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMCJ, 7_

Assi n atu ra/M atrícu i a



ESTADO'DE;RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO lAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMÕ DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1558/CMa/2022

Sala das Comissões,

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

GABRIE

Asses:

01/02/2022

:.VALHO DA SILVA

á das Comissões

!( : í; , ; ;
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ESTADO DE ROIMDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

c\^S DO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 29 do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de r . ,

JUSTIÇA EiREDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA.SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI núméro/orig/ano 1558/CMCJ/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRI

01/02/2022

ALHO DA SILVA

das Comissões

Recebi em:

esignado
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í  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1558/CMCJ/2022

PARECER 001/2022

"Autoriza,a,inclusão,gTeadequgção,-o ,EBA,.LDO^e,LOA 2021,
' ̂ . " " através da'abertura""âe credito adicíonarespecidl por excesso

de orrècadação convênio n° 059/2021 /FITHA-RO no valor de R$
596.667,67 (Quíntientos e noventa e seis mil e sessenta e sete

®  sete centavos) e contem outras
'  ■■■; ■ .providências

- RELATÓRIO

Autoria: Executivo Municipal
Relator: Jorge Ubirajara Saldantia

O presente projeto de lei tem como objetivo a aquisição de uk) camintiã!
troçado com.caçamba basculante para recuperação das estradas vicinaís, através d|
celébração de convênio com Départamento Estadual de Estradds de Rodagem
Transportes - DER, .pára dar cobertura.à despesa, - v , \ . . p

A matéria' em análise trarhita nesta casa legislativa por iniciatiya do ExecutivI
Municipal. - - . ,• \

■j. Arjf.Vés - Compete ò Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos dl
aísyntost entregues ò sua apreciação,, quanto ao'"aspecto constitucionOir-legal ou
jurídico e quanto ao aspecto-gramatical e . lógico,-.quando solicitado: o seU sparecér
irnposiçãó regimental ou-deliberacão do Plenário. . k

.  f Assim, o. projeto' encontra-se nesta/comissão, pard;-emissão- .de aparecer em
atendimeirto às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando,^portanto,
sob .d,responsabilidade desta Comissão, para que seja exarado o parecer sobre suq
legalidade econstitucionalidade; - - |

II - VOTÒ DO RELATOR . |
Diante do exposto, o voto bb relator é FAVCRÁVEL ao prosseguimento do Projet|)

de Lei n° 1558/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

III - VOTO DA COMISSÃO .

Diante do apresentado,'o vereador Marcos Alrneida da. Hora e o vereador
%Claudiomai Lemos de Squza resolvem-acompanhar o volp^dc Relator.

Preside

JORGE U.

./ép''

^

,Sdla das comissões, em;01/02/2022

A HORAMARCOS ALM
Membro

JARA SALDANHA
bro/Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1558/CMa/2022

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEi

para fins de designação de relatoria.

Sala das Comissões,

GABRIEIAi

Assessi

01/02/2022

LHO DA SiLVA

das Comissões
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPÀL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 dd Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de ,

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS SANTOS para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1558/CMa/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,;;

GABRIE

Assesí

01/02/2022

lALHG DA SILVA

ãs comissões

Presidemexda Comissão

Recebi em: j

Relator Designado



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO/FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.e 1.558/CMCI/2022.

PARECER 01/2022

"Autoriza a inclusão e readequação, o PPA, LDO e LOA
2021, através da abertura de crédito adicional especial
por excesso de arrecadação convênio n^
059/2021/FITHA-RO no valor de R$ 596.667,67
[Quinhentos e noventa e seis mil e sessenta e sete reais
e  sessenta e sete centavos] e contem outras
providências".

Autor:Executivo Municipal
Relator; Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "A aquisição de um caminhão" traçado com caçamba basculante para
recuperação das estradas vicinais, aóiayés da celebração de convênio com Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Tránsportes - DER, para dar cobertura à despesa..".

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.558/CMCI/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado p Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima,Domingos„não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde. ;. • .;, ,, ; j ;■

Sala das Comissões, em 01/02/2022.

Silas Co/deiro da Silva
PresiáenWda comissão

Edca;
Mj^bro

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE RONDOIMIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI n2 1558/CMa/2021, parecer da Comlssão'"de Justiça e Redação nSOOl/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e

Fiscalização nS 01/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1558/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

GABRIEL/^AMALHO DASÍLVA
Assessofãaas Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição PROJETO DE LEI

número 1558/CMa/2021

Nos termos do Art. 27, inciso i, letra M do Regimento,interno desta Casa segue a proposição acima para inclusão na
ordem do dia da sessão subsequente imediata.

CMCJ, 01/02/2022

paulp^acario da silva
Presidente èm exercício

r A

l  /



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTACAO

19 PERÍODO LEGISLATIVO 2022

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1558/CMCI/2022
ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2021,ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL- POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO
Ne 059/2021/FITHA-RO 2021 NO VALOR DE R$- 596.667,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS
MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOSJE CONTEM
OUTRAS PROVIDENCIAS

N.9

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02

03

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

04

05

06

07

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE UBIRAJARA SALDANHA
r

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

7^^
09

10

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

7^
11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

ur

S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIÀS,DO JAMARI/R0,02 DE FEVEREIRO DE 2022.

EDpanÍLOS DOS SANTOS
13 secretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n^ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE ROIMDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Pienário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa EXTRAORD

APROVADA

INÁRIA na data 02/02/2022
Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI

1558CMa/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2021,ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIÀL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^
059/2021/FITHA-RO 2021 NÇ VALOR DE R$ 596.667,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS
MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE-REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)E CONTEM

OUTRAS PROVIDENCIAS

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMÜ, 1/02/2022

LUCIM ALfflWÍWWVI ARTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
Aprovado na sessão 029 sessão Extraordinária, realizada em 02/02/2022. Segue Juntado o registro de votação e para
as providências necessárias.

Proposição PROJETO DE LEI

1.558/CiVia/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃd,NO PPA,LDO E LOA 2021,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N9

059/2021/FITHA-RO 2021 NO VALOR DE R$ 596.667,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOSjE CONTEM OUTRAS

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

CMa, 03/02/2022

BUOártln;luclmam^lfjjbíríjártlns

DIr. Departamento Legislativo



m

ESTADO" DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGÍSEATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTiDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo ns 01

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1558/CMa/2022

referente à03/02/2022 i
PROJETO DE LEI ' . í; :' i '" T
1558/CMa/2022 , s a ^
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2021,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO NS

059/2021/FITHA-RO 2021 NO VÁLOR DE R$ 596.667,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS,rE SESSENTA E SETE CENTAVOS)E CONTEM OUTRAS

Segue para assinatura do presidente.

CMÜ, /02/2022

LUCIM AUIWÍWWZHVIARTI NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO, DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo '' ' ' ' ;
com processoapenso ,i - '

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitúta em plenário.

volume (s)

CMÜ, / /_

Assinatura/Matrícula

•  . .' 'V-.W



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO N9 01/LEG./CMCJ/2022.

PROJETO DE LEI N9 1.558/CMa/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUIMICIPAL

"Autoriza á inclusão e jeadequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através
da abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação
- Convênio n^ 059/202l/FITHA-RO 2021, no valor de R$.
596.667,67 (quinhéntos e noventa e seis mil seiscentos e sessenta e
sete reais e setenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por excesso de arrecadação, convênio n®
059/2021/F1THA-RO 2021, conforme a necessidade da Secretária Municipal de Obras - SEMOB, para dar
cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes-DER, para fins de aquisição de um caminhão traçado com caçamba basculante para
recuperação de estradas vicinais, no valor de R$. 596.667,67 (quinhentos e noventa e seis mil seiscentos
e sessenta e sete reais e setenta e sete centayos). Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias: . .v ■ «; -jv

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3  ' I C'
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.4 TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - FHITA 2021

Total da receita R$ 519.750,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇAO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação " R$ 29.018,44

'  ' ' TOTALGERAL R$ 596.666,67

SUPLEMENTAÇÃO ' Ç : VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO . >

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

AÇAO 1022 RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS - FHITA 2021.
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS? MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente peio
Sistema)

Total da suplementação
R$ 596.666,67

TOTAL GERAL R$ 596.666,67

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



paocn LMiCLATivo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 , , . , ; . ^
Gabinete do Presidente , . a Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivó ■.
Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ Ol/cmcj/2022
na data

Proposição
Número/orig/ano
Autoria

Ementa

referente à03/02/2022
projeto de LEI ;
1558/CMa/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2021,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPÉCÍAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^
059/2021/FITHA-RO 2021 NO VALOR DE R$ 596.667,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS MIL
SEISCENTOS E SESSENTA EÍSETE R;E4IS E.SESSENTA E SETE CENTAVOS)E CONTEM OUTRAS

foi recebido pelo departamento da presidência na clàfá de' Ò3/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte aó prótoaolo.

CMQ, 03/02/2022

I ucl ma qEíP|3ífit(!i/fi1artlns
DIr. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022



10/02/2022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
^vOtPAí

ESTADO DE RONDONlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N" 1.280 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e-LÓA 2022, através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n° 059/2021/FITHA-RO 2021, no valor de R$. 596:667,67 (quinhentos e noventa e seis mil seiscentos e
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;-

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por
excesso de arrecadação, convênio n° 059/2021/FITHA-RO 2021, conforme a necessidade da Secretária Municipal de Obras - SEMOB, para dar
cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporfes-DER, para fins de

' aquisição de um caminhão traçado com caçamba basculante para recuperação de estradas vicinais, no valor deRS. 596.667,67 (quinhentos e
noventa e seis mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias:

RECEITA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ^ - ' VALOR RS

')2 PODER EXECUTIVO • ' i'- l - -

02.05.00 SECRETARÍA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMpB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.4 TRANSFERENCIA DK CONVÊNIO - FHITA 2021

Total da receita RS 519.750,00

ANULAÇÃO: VALOR RS

ORGÀO 02 PODER EXECUTIVO , ■■ ■ ■

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL'

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERVDE TERÇEIROS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação RS 29.018,44

TOTAL GERAL RS 596.666,67

•>

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ORGÀO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB •

lUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIARÍO' ̂

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1022 RECUPERAÇÃO DE ESTR. VÍCINAIS - FHITA 2021.

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo Sistema) Total da suplementação RS 596.666,67

TOTAL GERAL RS 596.666.67

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior advirão do convênio n° 059/2021/F1THA-RO 2021 e processo n°
0009.452566/2021-76 firmado entre a Prefeimra Municipal de Candeias do Jamari e o governo do Estado de Rondônia através do DER no valor de
RS. RS 519.750,00 (quinhentos e dezenove mil setecentos e cinqiiénta reais).

Parágrafo Unico.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alocar recursos próprios em forma de contrapartida, no valor de RS. 29.018,44
(vinte e nove mil dezoito reais e quarenta e quatro centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio
FHITA 2021, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 4°.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito

Publicado por:
-- ■ . - Elma Ferreira dos Santos

Código Identificador:FCE3B4EB

https://www.diariomunioipal.com.br/arom/materia/FCE3B4EB/03AGdBq27W7CRjk6qxNXJC2yZ_TonlEI-lg0ip6JBx6NSAwGSTYrpJDYSL5aY9DC... 1/2



10/02/2022 Prefeitüra Municijjal de Candeias do Jamari

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 08/02/2022. Edição 3153
Aííerifícação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o. código identificador no site:

^ https://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 5\C\PAt I
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDÉIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da.publicação da lei n-1.280 03 de /02/2022, publicado

no Diário Oficiai em 08/02/2022, edição de 3153. i .,

CMa, //02/2022

LUCi M AU RA¥l'WT0iVÍARTI NS

Diret. Dept^ Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada xAutógrafo-

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da iei n^ 1280 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada
corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n^ 01 de 03/02/2022

CMa, 2/2022

lucimauwa^mfd-mártins

Diret. Deprtr Legislativa



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAfeES
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

LEI N9 1.280

-cv-vsaha municipal Ò
DO JAMARI

, HORA
Lucmaur

Aí.

De 03 de fevereiro de 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n^ 059/2021/FITHA-RO 2021, no valor
de R$. 596.667,67 (quinhentos e noventa e seis mil seiscentos e
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos)."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2022 por excesso de arrecadação, convênio n^
059/2021/F1THA-RO 2021, conforme a necessidade da Secretária Municipal de Obras - SEMOB, para
dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes-DER, para fins de aquisição de um caminhão traçado com caçamba basculante
para recuperação de estradas vicinais, no valor de R$. 596.667,67 (quinhentos e noventa e seis mil
seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA- VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

2.4.2.8.1.0.7.1.0.4 TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO - FHITA 2021

Total da receita R$ 519.750,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇAO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERÇEIRpS-PESSOA JURÍDICA.

FICHA 93 Total da Anulação' R$ 29.018,44

TOTAL GERAL R$ 596.666,67

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EMDESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1022 RECUPERAÇÃO DE ESTR. VICINAIS - FHITA 2021.
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$ 596.666,67

TOTAL GERAL R$ 596.666,67



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMÍ
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 1- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão do convênio n^ 059/2021/FITHA-RO 2021 e processo n® 0009.452566/2021-76 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e o governo do Estado de Rondônia através do DER no valor
de R$. R$ 519.750,00 (quinhentos e dezenove mil setecentos e cinqüenta reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 29.018,44 (vinte e nove mil dezoito reais e
quarenta e quatro centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio FHITA 2021, autorizados através desta Lei, na
forma da legislação vigente.

Art. 4-. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEPnS 1280 de,03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o

processo este processo para fins de digitalização.

CMCJ, 08/02/2022

I u ci ma óí^^^íiWrfi a rti ns

Diret. Legislislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

\ClPAi

Tramitação

Data Protocolo
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Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

CMa, 08/02/2022

i u ci m rt i n s

Diret. Depat. Legislativo
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Tramitação

Data Protoloco

Origem
Situação

25/01/2022
Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto de LEI
número 1558/CMa/2022
atendida as condições necessárias.

CMa, 08/02/2022

franciscoãfesémirde lima almeida
Presidénte/CMCJ/2021


